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TEXTO *

Aos órgãos integrantes do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - Sipec 
 
Comunicas relacionados: 565024 e 565062 
 
Em resumo:
 Disponibilização do tipo de cota "Quilombola" para fins de registro de ocupação de vagas oferecidas em concursos públicos e nos processos
seletivos simplificados no momento do ingresso.  
 
O que houve:  
Informamos aos órgãos integrantes do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal – Sipec que foi disponibilizado, no sistema, o tipo de
cota "Quilombola" para fins de registro de ocupação de vagas oferecidas em concursos públicos e nos processos seletivos simplificados no
momento do ingresso.
A medida decorre da publicação da Lei nº 15.142 de 3 de junho de 2025, que reserva às pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas o
percentual de 30% (trinta por cento) das vagas oferecidas em concursos públicos e nos processos seletivos simplificados. 
 
Como ficou:  
O sistema passa a contemplar o tipo de cota "Quilombola" para fins de registro cadastral, tanto no ato do cadastro quanto na alteração de
provimento, nas transações CAPVPCAPOS, PEATPROVEX, CAPVSEMVA e CAALDTPCA, conforme previsão legal. 
 
Mais informações:  
Em caso de dúvidas, acesse a Central Sipec.  
 
Atenciosamente,  
 
Coordenação-Geral de Sistema e Qualificação de Cadastro - CGcad  
 Diretoria de Serviços Digitais - Desin  
 Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP    
 Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos - MGI 
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